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PORTARIA Nº. 089/2026 

Declara Vacância do cargo de Técnica em 

Enfermagem – ESF e UBS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR a Vacância, a contar de 04 

de dezembro de 2025, do cargo de Técnica em 

Enfermagem – ESF e UBS do Quadro de Pessoal 

Permanente desta Prefeitura Municipal, ocupado 

por CAMILA ANDRADE BATISTA, matrícula 

nº. 4776. 

Art. 2º - Esta Portaria retroagirá a 04 de dezembro 

de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Trajano de Moraes, 27 de março de 2026. 

 

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 24/2025 

1- PROCESSO Nº 970/2026 

2- LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TRAJANO DE MORAES 

3- LOCADOR: JOMAR LESSA CUNHA 

4- OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 10.515,12 (DEZ 

MIL QUINHENTOS E QUINZE REAIS E DOZE 

CENTAVOS) 

6- PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

7- ASSINATURA: 27/02/2026 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 14/2025 

1- PROCESSO Nº 5085/2024 

2- LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TRAJANO DE MORAES 

3- LOCADOR: GERSON GONÇALVES NEVES 

 

 

 

 

4- OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

FUNCIONAMENTO DA AGÊNCIA DO 

DETRAN (HABILITAÇÃO E VISTORIA). 

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 10.778,40 (dez 

mil trezentos e vinte reais) 

6- PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

7- ASSINATURA: 19/02/2026 

8 - FISCAL DO CONTRATO: VERONICA 

TOMAZ FAGUNDES, MAT 4178 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 13/2025 

1- PROCESSO Nº 5086/2024 

2- LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TRAJANO DE MORAES 

3- LOCADOR: GERSON GONÇALVES NEVES 

4- OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

FUNCIONAMENTO DA AGÊNCIA DO 

DETRAN (EMISSÃO DE CARTEIRA DE 

IDENTIDADE). 

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 9.199,20 (NOVE 

MIL CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E 

VINTE CENTAVOS) 

6- PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

7- ASSINATURA: 19/02/2026 

8 - FISCAL DO CONTRATO: VERONICA 

TOMAZ FAGUNDES, MAT 4178 

EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – A 

Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações, 

resolve homologar e adjudicar o PROCESSO 

MUNICIPAL Nº 741/2026, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0015/2026. 

OBJETO: Aquisição de Produto de panificação-

Pão Francês. Para atender as necessidades do 

Hospital Municipal Francisco Limongi. 
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             DA EMPRESA CONTRATADA: 

Empresa JB DA S FAZOLI PADARIA E 

LANCHONETE, CNPJ: 37.870.324/0001-90, 

estabelecida na RUA OLIVEIRA BOTELHO, 

S/N-CENTRO-TRAJANO DE MORAES-RJ 

CEP: 28750-000 no valor de R$: 38.880,00(Trinta 

e oito mil,oitocentos e oitenta reais). 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: no 

valor de R$: 38.880,00(Trinta e oito 

mil,oitocentos e oitenta reais). 

 

 

Trajano de Moraes, 27 de Março de 2026. 

 

 

JANAÍNA DE CARVALHO CUNHA GUZZO 

Secretária Municipal de Saúde 

EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – A 

Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações, 

resolve homologar e adjudicar o PROCESSO 

MUNICIPAL Nº 718/2026, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0018/2026. 

OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de petróleo, 

com base de troca. Para atender as necessidades do 

Hospital Municipal Francisco Limongi e da 

Secretaria Municipal de Saúde 

DA EMPRESA CONTRATADA: 

 Empresa DISTRIBUIDORA DE GÁS DE 

SODRELANDIA LTDA CNPJ: 13.070.773/0001-

96, estabelecida na RUA PROJETADA, S/N-5 

DISTRITO DE TRAJANO DE MORAES-RJ 

CEP: 28750-000 no valor de R$: 

41.225,00(Quarenta e um mil,duzentos e vinte e 

cinco reais). 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: no 

valor de R$: 41.225,00(Quarenta e um mil 

duzentos e vinte e cinco reais). 

 

 

 

 

 

Trajano de Moraes, 27 de Março de 2026. 

 

 

JANAÍNA DE CARVALHO CUNHA GUZZO 

Secretária Municipal de Saúde 

EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – A 

Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações, 

resolve homologar e adjudicar o PROCESSO 

MUNICIPAL Nº 580/2026, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0016/2026. 

OBJETO: Aquisição do aparelho CAP+ mascara 

nasal devido á apneia+hipopneia em grau severo 

para atender as necessidades do paciente Ronnie 

Correa de Moraes Freire. 

DA EMPRESA CONTRATADA: 

SUPRIRIO COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 47.117.857/0001-50, estabelecida na RUA 

CAPITAO JOAO MANOEL, 3554-PORTO 

NOVO-SÃO GONÇALO-RJ CEP: 24435-550 no 

valor de R$: 5.200,00(Cinco mil e duzentos reais). 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: no 

valor de R$: 5.200,00(Cinco mil e duzentos reais). 

 

Trajano de Moraes, 27 de Março de 2026. 

 

 

JANAÍNA DE CARVALHO CUNHA GUZZO 

Secretária Municipal de Saúde 
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EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – A 

Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações, 

resolve homologar e adjudicar o PROCESSO 

MUNICIPAL Nº 719/2026, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0017/2026. 

OBJETO: Aquisição de aparelho Freestyle para 

atender aos usuários Ana Carolina dos Santos 

Marçal e Miguel Gonçalves Viana Da Silva. 

DA EMPRESA CONTRATADA: 

SUPRIRIO COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 47.117.857/0001-50, estabelecida na RUA 

CAPITAO JOAO MANOEL, 3554-PORTO 

NOVO-SÃO GONÇALO-RJ CEP: 24435-550 no 

valor de R$: 18.235,20(Dezoito mil duzentos e 

trinta e cinco reais e vinte centavos). 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: no 

valor de R$: 18.235,20 (Dezoito mil, duzentos e 

trinta e cinco reais e vinte centavos). 

 

 

Trajano de Moraes, 27 de Março de 2026. 

 

 

JANAÍNA DE CARVALHO CUNHA GUZZO 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 002/2026 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social do 

Município de Trajano de Moraes/RJ, no uso das 

suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 

451 de 28 de dezembro de 2001, dentre outras e 

atendendo a decisão plenária de 26 de março de 

2026, registrada na Ata nº 236 de 2026.  

 

 RESOLVE:  

Art. 1 ºAprovar por unanimidade o Plano de 

Ação de Utilização do Recurso Extraordinário 

Incremento ao Cofinanciamento Extraordinário 

Estadual para Proteção Social Básica e/ou 

Proteção Especial 2026.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos a partir de 26 de março 

de 2026. 
 

 

Saulo Roberto Rodrigues Pacheco 

Presidente do CMAS 

RESOLUÇÃO Nº 003/2026 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social do 

Município de Trajano de Moraes/RJ, no uso das 

suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 

451 de 28 de dezembro de 2001, dentre outras e 

atendendo a decisão plenária de 26 de março de 

2026, registrada na Ata nº 236 de 2026.  

 

 RESOLVE:  

Art.1º Aprovar por unanimidade o Plano de 

Ação Ordinário para Cofinanciamento do 

Governo do Estado do Rio de Janeiro - Sistema 

Único da Assistência Social – SUAS- ano de 

2026. 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos a partir de 26 de março 

de 2026. 

 

 

Saulo Roberto Rodrigues Pacheco 

Presidente do CMAS 
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RESOLUÇÃO Nº 004/2026 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social do 

Município de Trajano de Moraes/RJ, no uso das 

suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 

451 de 28 de dezembro de 2001, dentre outras e 

atendendo a decisão plenária de 26 de março de 

2026, registrada na Ata nº 236 de 2026.  

 

 RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar por unanimidade a 

Reprogramação do saldo Financeiro do ano 

2025. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos a partir de 26 de março 

de 2026. 

 

 

Saulo Roberto Rodrigues Pacheco 

Presidente do CMAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


